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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LE[N" t.12012022
(DE 07 DE NOVEMBRO D82022)

Dispõe sobre a criação do Projeto de
"GesÍantes e LacÍantes o reserva de vagas de

estocionamento" no ômbilo do Município do
Barra dos Coqueiros.

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Bana dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Ficam incluídas nas vagas reservadas em estacionamentos públicos e privados de

Barra dos Coqueiros, as gestantes e lactantes para veículos que os transportem.

Parágrafo Único. A identificação dos veículos para Íins desta lei devení obedecer aos

critérios definidos em legislação própria e normas complementares estabelecidas pelo

Poder Executivo Municipal.

Art.2" - As despesas decorrentes da estrutura técnica e material ocorrerão à conta da

Câmara Municipal, por dotação orçamentaria própria.

Art.3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Art. 5" - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária

própria.

Gâbinete do Prefeito, 07 de novembro de 2022.
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